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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DE 2022 

(Mandato 2021-2025) 

Aos seis dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e dois, pelas dezassete horas, em cumprimento da 

deliberação da primeira reunião da Junta de Freguesia deste mandato em conjugação com o nº 1 e 2 do 

art.º 20.º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, realizou-se no edifício da Junta de Freguesia de Boa 

Ventura, a primeira reunião deste Órgão Autárquico para o ano de 2022, sob a Presidência de Lino 

Joaquim dos Santos Camacho, estando presentes o Secretário Sandro Neves Vieira e a Tesoureira Olga 

Sofia Rodrigues. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------APOIO AO ORGÃO --------------------------------------------------  

Em conformidade com o art.º 57.º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, esteve 

presente, para prestar apoio ao órgão, a assistente técnico da Junta de Freguesia, Lina de França Barbosa, 

que secretariou a reunião. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------------------------------------------------------- ABERTURA------------------------------------------------- 

E sendo dezassete horas, estando todos os membros presentes, como já se registou, o Sr. Presidente 

declarou aberta a reunião.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA e EXPEDIDA----------------------------  

Seguidamente, foi lida, apreciada e despachada toda a correspondência recebida e expedida, conforme 

consta em arquivo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------------------------------------------ATESTADOS/ DECLARAÇÕES --------------------------------------- 

Conforme consta em arquivo e registado na ficha de registo de atestados, foi passado um atestado de 

composição do agregado familiar. ------------------------------------------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------DESPESAS----------------------------------------------------- 

Para conhecimento e conforme consta no arquivo e registadas no SNC-AP, foram presentes documentos 

comprovativos dos pagamentos efetuados entre um e trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e um, 

que totalizaram a importância global de 16 566,54€ (dezasseis mil quinhentos e sessenta e seis euros e 

cinquenta e quatro cêntimos). ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Referir que a Junta transitou de ano com uma divida a fornecedores no valor de 963,38€ (novecentos e 

sessenta e três euros e trinta e oito cêntimos). ---------------------------------------------------------------------- 
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-------------------------------------------------------RECEITAS------------------------------------------------------- 

Para conhecimento e conforme consta no arquivo e registadas no SNC-AP, foram presentes documentos 

comprovativos da receita recebida entre um e trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e um, que 

totalizaram a importância global de 13 117,60€ (treze mil cento e dezassete euros e sessenta cêntimos), 

sendo: 5.00€ (cinco euros) de receitas correntes e 259,38€ (duzentos e cinquenta e nove euros e trinta e 

oito cêntimos) de I.M.I 5 250,00€ (cinco mil duzentos e cinquenta euros) da Câmara Municipal de São 

Vicente, referente à comparticipação financeira do mês de dezembro e 7 603,22€ (sete mil seiscentos e 

três euros e vinte e dois cêntimos) de participação comunitária em projetos cofinanciados – Parque 

Infantil). ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Referir ainda que a Junta transitou de ano com um saldo positivo em banco no valor de 7 106,19€ (sete 

mil cento e seis euros e dezanove cêntimos). ------------------------------------------------------------------------ 

----------------------------------------ORDEM DO DIA/DELIBERAÇÕES ------------------------------------- 

Ponto 1– Apoio à natalidade – Cristina Maria Corria Pita Figueira. --------------------------------------- 

Entrados neste ponto, após análise e discussão do processo de candidatura de “Apoio à Natalidade” 

requerido por Cristina Maria corria Pita Figueira – Processo nº01/2021, o executivo deliberou indeferir a 

candidatura, uma vez que não cumpre requisitos estipulados na alínea b) do nº1 artigo 3º  e  o estipulado 

no nº 1 do artigo 6º  do Regulamento de Apoio à Natalidade. A saber: ----------------------------------------- 

Artigo 3º 

Condições Gerais de Atribuição 

1. São condições de atribuição do apoio: 

a) (…) 

b) Que a progenitora resida no mínimo, há um ano, contados na data do nascimento da 

criança e esteja recenseada na Freguesia. 

Artigo 6º 

Prazos da Candidatura 

1. A candidatura ao apoio deve ocorrer até 60 (sessenta) dias após a data do nascimento da criança. 
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Ponto 2 – Orçamento – AS Simão Unipessoal Lda.-------------------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto, a Junta aprovou, por unanimidade, o orçamento nº OR 2022/1 da Empresa, AS 

Simão Unipessoal LDA (anexo II), para fornecimento de material para a reparação de muro de contenção 

da vereda da Quada. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 3 – Regulamento – Norma de Controlo Interno:--------------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto, a Junta deliberou e aprovou por unanimidade, o regulamento norma de controlo 

Interno taxas, para o quadriénio 2022-2025, que será submetido para apreciação e votação na Assembleia 

de Freguesia de acordo com alínea h) do nº 1 do artigo 16º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua 

redação atual. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Ponto 4 – Regulamento do Fundo Maneio:----------------------------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto, a Junta deliberou e aprovou por unanimidade, o Regulamento do Fundo Maneio, 

para o quadriénio 2022-2025, que será submetido para apreciação e votação na Assembleia de Freguesia 

de acordo com alínea h) do nº 1 do artigo 16º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual. 

------------------------------------------ OUTROS ASSUNTOS ----------------------------------------------------- 

O Senhor Presidente informou que a funcionária Guilhermina Vicente Encarnação Santos, continua a 

apresentar Certificado de Incapacidade Temporária para o Trabalho, por doença natural (desde o passado 

dia 04/09/2020). --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------PERÍODO RESERVADO AO PÚBLICO ----------------------------------- 

Entrados neste período, e não se verificando público presente o Senhor Presidente da Junta deu por 

encerrado este período. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------------ ENCERRAMENTO -------------------------------------------- 

Terminados os trabalhos, por volta das dezoito horas, para constar, foi elaborada a presente ata, nela 

contendo o resumo essencial do que de relevante ocorreu e foi deliberado nesta reunião, a qual, após ter 

sido lida em voz alta e achada conforme, foi aprovada por unanimidade.--------------------------------------- 

 

O Presidente da Junta de Freguesia de Boa Ventura 

-  

(Lino Joaquim dos Santos Camacho) 
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O Secretário da Junta de Freguesia de Boa Ventura 

- 

(Sandro Neves Vieira) 

 

A Tesoureira da Junta de Freguesia de Boa Ventura 

- 

(Olga Sofia Rodrigues) 

 

O Assistente Técnico  

-  

(Lina de França Barbosa) 
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